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Art. 13. O 6º ciclo avaliativo do Enade (áreas do ano III previstas no art. 40
da Portaria MEC nº 840, de 2018) será concluído em 2022 e o 7º ciclo avaliativo (áreas
do ano I previstas no art. 40 da Portaria MEC nº 840, de 2018) será iniciado em
2023.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR GODOY VEIGA

PORTARIA Nº 42, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre a abertura de novas inscrições no
Programa de Bolsa Permanência - PBP no ano de
2022, para estudantes indígenas e quilombolas,
matriculados em cursos de graduação presencial
ofertados por instituições federais de ensino
superior

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO substituto, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto
na Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, e na Portaria MEC nº 389, de 9 de maio de
2013, resolve:

Art. 1º Autorizar a abertura de novas inscrições no Programa de Bolsa
Permanência –PBP no ano de 2022, para estudantes indígenas e quilombolas, matriculados
em cursos de graduação presencial ofertados por instituições federais de ensino superior,
observado o disposto no art. 4º e § 1º do art. 5º da Portaria MEC nº 389, de 9 de maio
de 2013.

§ 1º As inscrições de que trata o caput deverão ser realizadas por meio do
Sistema de Gestão da Bolsa Permanência –SISBP, no período de 24 de janeiro de 2022 a 28
de fevereiro de 2022, observadas as regras constantes da Portaria MEC nº 389, de
2013.

§ 2º A análise da documentação comprobatória de elegibilidade do estudante
ao PBP e a aprovação do respectivo cadastro no SISBP deverão ser realizadas pelas
instituições federais de ensino superior, no período de 24 de janeiro de 2022 a 31 de
março de 2022.

§ 3º A distribuição de vagas disponíveis considerará o quantitativo de alunos
matriculados e o quantitativo de alunos cadastrados no programa, por Ifes, no término do
exercício anterior.

Art. 2º Fica delegada ao Secretário de Educação Superior, por meio de ato
normativo específico, a competência para tornar pública as regras técnico-operacionais e
procedimentais necessárias ao programa e à abertura de novas inscrições no PBP,
devendo, para tanto, ser observada a compatibilidade da quantidade de beneficiários com
as dotações orçamentárias existentes, e os limites de movimentação e empenho e de
pagamento da programação orçamentária e financeira.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR GODOY VEIGA

DESPACHO DE 20 DE JANEIRO DE 2022

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo
o Parecer CNE/CES nº 524/2021, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, que conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, expressa na
Portaria nº 133, de 10 de fevereiro de 2021, que determinou a aplicação de medidas
cautelares em desfavor da Faculdade de Ciências, Educação e Teologia do Norte do Brasil
- Faceten, com sede na Avenida dos Bandeirantes, nº 900, de 2 a 970, lado par, Bairro
Pricumã, no município de Boa Vista, no estado de Roraima, mantida pelo Instituto Superior
de Educação Faceten Ltda. - ISEF - ME, com sede no mesmo município e estado, conforme
consta do Processo SEI nº 23000.011132/2011-23.

VICTOR GODOY VEIGA
Ministro

Substituto

DESPACHO DE 20 DE JANEIRO DE 2022

Nos termos do art. 4º, inciso IV, do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de
2017, homologo a Resolução CONAES nº 3, de 2 de dezembro de 2021, que ratifica a
decisão daquele Colegiado de iniciar o 7º Ciclo Avaliativo do Enade no ano de 2023,
conforme consta do Processo nº 23036.007017/2021-19.

VICTOR GODOY VEIGA
Ministro

Substituto

COMISSÃO NACIONAL DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
RESOLUÇÃO Nº 3, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021

Ratifica a decisão do Colegiado de iniciar o 7º
Ciclo Avaliativo do Enade no ano de 2023.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO NACIONAL DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO
SUPERIOR, no uso das atribuições legais e regulamentares que lhe conferem os incisos
I e V do art. 6º da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, tendo em vista o disposto
na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, na Lei nº 14.040, de 18 de agosto de
2020, e no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, em conformidade com
as Resoluções Conaes nº 1, de 23 de abril de 2021, e nº 2, de 29 de junho de 2021,
e com fundamento na Nota Técnica Inep nº 85/2021/CGCQES/DAES, resolve:

Art. 1º Ratificar a decisão do Colegiado de iniciar o 7º Ciclo Avaliativo do
Enade no ano de 2023.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA MARIA FERREIRA DE MATTOS RETTL

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
PORTARIA Nº 346, DE 19 DE JANEIRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2020, resolve:
Art. 1º Ficam DEFERIDOS os requerimentos de Renovação/Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades elencadas no Anexo I, conforme

análise contida nas respectivas Notas Técnicas.
Art. 2º Será arquivado o processo relacionado no Anexo II, nas hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 8.242, de 2014, e/ou no art. 24, § 3º, da Lei 12.101, de 27 de

novembro de 2009.
Art. 3º Sem prejuízo do prazo de validade da certificação, as entidades certificadas deverão apresentar ao Ministério da Educação o Relatório Anual previsto no art. 36 do Decreto

nº 8.242, de 23 de maio de 2014, relativo aos serviços que houverem sido prestados à sociedade.
Art. 4º As entidades certificadas deverão zelar pela manutenção do cumprimento dos requisitos legais que ensejaram o deferimento a certificação, bem como dar ampla

publicidade de condição de entidade detentora do CEBAS nos termos estabelecidos nos art. 67 e 68 da Portaria Normativa nº 15/2017, sob pena de cancelamento do certificado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO I

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica Tipo (Concessão/Renovação) Período de Certificação

. 1 44.468.403/0001-35 INSTITUICAO ESPIRITA ESTRADA DE DAMASCO Franca/SP 23000.025906/2020-94 32/2022 Concessão 3 (três) anos

. 2 45.244.183/0001-29 CASA DA CRIANCA IRMA CRUCIFIXA Bebedouro/SP 23000.014545/2019-17 40/2022 Renovação 11/05/2019 a 10/05/2024

. 3 80.637.838/0001-20 ASSOCIACAO DA IMACULADA VIRGEM MARIA Curitiba/PR 23000.000303/2019-46 43/2022 Renovação 1º/01/2019 a 31/12/2021

ANEXO II

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do(s) Processo(s) Arquivado(s) Nota Técnica

. 1 45.244.183/0001-29 CASA DA CRIANCA IRMA CRUCIFIXA Bebedouro/SP 23000.034236/2021-88 40/2022

PORTARIA Nº 347, DE 19 DE JANEIRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2020, resolve:
Art. 1º Ficam DEFERIDOS os requerimentos de Renovação/Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades elencadas no Anexo I, conforme

análise contida nas respectivas Notas Técnicas.
Art. 2º Será arquivado o processo relacionado no Anexo II, nas hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 8.242, de 2014, e/ou no art. 24, § 3º, da Lei 12.101, de 27 de

novembro de 2009.
Art. 3º Sem prejuízo do prazo de validade da certificação, as entidades certificadas deverão apresentar ao Ministério da Educação o Relatório Anual previsto no art. 36 do Decreto

nº 8.242, de 23 de maio de 2014, relativo aos serviços que houverem sido prestados à sociedade.
Art. 4º As entidades certificadas deverão zelar pela manutenção do cumprimento dos requisitos legais que ensejaram o deferimento a certificação, bem como dar ampla

publicidade de condição de entidade detentora do CEBAS nos termos estabelecidos nos art. 67 e 68 da Portaria Normativa nº 15/2017, sob pena de cancelamento do certificado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO I

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica Tipo (Concessão/Renovação) Período de Certificação

. 1 42.542.787/0001-63 COLEGIO TERESIANO Rio de Janeiro/RJ 23000.018411/2020-17 56/2022 Concessão 3 (três) anos

. 2 33.892.738/0001-60 ABRIGO TERESA DE JESUS Rio de Janeiro/RJ 23000.024985/2020-16 57/2022 Renovação 1º/01/2021 a 31/12/2023

. 3 82.798.828/0001-00 FUNDACAO UNIVERSIDADE ALTO VALE DO RIO DO PEIXE -
FUNIARP

Caçador/SC 23000.000221/2015-78 48/2022 Renovação 1º/01/2015 a 31/12/2017

ANEXO II

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do(s) Processo(s) Arquivado(s) Nota Técnica

. 1 82.798.828/0001-00 FUNDACAO UNIVERSIDADE ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - FUNIARP Caçador/SC 23000.054568/2016-11 48/2022

PORTARIA Nº 348, DE 19 DE JANEIRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2020, resolve:
Art. 1º Ficam DEFERIDOS, em grau recursal, os requerimentos de Renovação/Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades elencadas no

Anexo I, conforme análise contida nas respectivas Notas Técnicas.
Art. 2º Será arquivado o processo relacionado no Anexo II, nas hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 8.242, de 2014, e/ou no art. 24, § 3º, da Lei 12.101, de 27 de

novembro de 2009.
Art. 3º Sem prejuízo do prazo de validade da certificação, as entidades certificadas deverão apresentar ao Ministério da Educação o Relatório Anual previsto no art. 36 do Decreto

nº 8.242, de 23 de maio de 2014, relativo aos serviços que houverem sido prestados à sociedade.
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